
 

Resultado final - Edital 03/2018 - Programas de Extensão – após ampliação dos recursos para capital 

TITULO Nota 
Bolsas 

Alocadas 
Voluntários 
Graduação 

Voluntário 
Pós-Grad. 

Voluntário 
Júnior 

Valor 
alocado 
Custeio* 

Valor alocado 
Capital 

Polo Interdisciplinar de Ensino, Pesquisa e Extensão sobre o processo de 

envelhecimento 99,5 3 2 - 

- 

1500,00 - 

Programa de Assistência Farmacêutica da Farmácia Universitária da UFJF 98,75 2 1 1 - 1482,00 5000,00 

Da Diversidade Cultural à Diversidade Produtiva: a construção dos saberes necessários 

para a transição agroecológica 98 3 2 - 

- 

1492,00 2500,00 

NAGÔ - Núcleo de Agroecologia de Governador Valadares: semeando a 

agrobiodiversidade e a transição agroecológica no Médio Rio Doce 98 3 8 - 

- 

- - 

Implementação de um Programa de Gerenciamento da caprinocultura leiteira em 

propriedades rurais da Zona da Mata Mineira, visando a melhoria da qualidade do leite  98 3 9 - 

- 

1499,00 4700,00 

Mercado de Trabalho: monitoramento e análise 97,95 3 1 - - - - 

Programa Incubadora Tecnológica de Cooperativas Populares da UFJF 97,9 - - 2 2 1499,00 4999,00 

A comunidade no Laboratório Casa Sustentável do Jardim Botânico: Programa de 

sensibilização para sustentabilidade no ambiente construído. 97,5 3 5 - - - 4980,00 

Estratégias de intervenção para o envelhecimento ativo na comunidade: Ações em 

saúde do Núcleo de Estudos da Pessoa Idosa. 97,5 3 2 - - - 5000,00 

RECICLE: Técnicas sustentáveis e troca de saberes 96,75 2 2 - - - - 



 
Escritório Modelo de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Federal de Juiz de Fora - 

EMAU/RUA - UFJF 96,5 3 17 - - - - 

Centro de Referência em Direitos Humanos da UFJF-GV 96,25 3 7 - - - - 

Atelier livre de projeto-ação. Arquitetura de/o fazer. 96 3 9 1 4 - 4999,00 

PRIMEIRA INFÂNCIA: TRANSFORMANDO VIDAS COM SAÚDE, EDUCAÇÃO E LAZER. 95,5 3 4 - - - - 

e-TEIA - Tecnologias de informação e comunicação na Educação: Inovação na sala de 

Aula – (3a Edição)  95,25 3 7 - - - - 

PROSAM - Promoção da saúde das mulheres: integralidade/ interdisciplinaridade na 

atenção primária, secundária e terciária à saúde 95 3 9 - - - - 

Oficinas de Música da UFJF 90,75 3 8 - - - 4999,00 

Urbanismo em Minas Gerais: Pelas Cidades  90 3 6 - - - 5000,00 

Laboratório de Gestão Pública e Social 89,7 2  - - - - 

Desenvolvimento de Jogos e Game Design 88,75 2 4 - - - - 

Conservação da Memória 88,7 2 3 - - - - 

O Centro de Ciências da UFJF como Espaço de Extensão Universitária 88,25 1 - - - - - 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DA HANSENÍASE EM MUNICIPIOS DE 

ALTA ENDEMICIDADE NO LESTE DE MINAS 87 2 2 - - - - 

Programa de atividades integradas do Centro de Psicologia Aplicada (CPA) 86,5 2 3 5 - - - 



 
O TURISMO NO MUSEU 85,5 2 4 - - - - 

Núcleo de Engenharia Pública 84 2 13 - - - - 

NEPCrim( Núcleo de Extensão e Pesquisa em Ciências Criminais da Faculdade de Direito 

da UFJF) 83,5 2 8 1 - - - 

Observatório das Desigualdades de Oportunidades em Educação e de Saúde 82,75 2 2 - - - - 

GV sem parasitoses: Popularização do saber científico 82,25 2 4 - - - - 

A inclusão social por meio do acesso a dados socioeconômicos 81,5 2 - - - - - 

Programa de Tratamento e Prevenção de Doenças Reumáticas 81,2 1 - - - - - 

Dialogar Núcleo de Mediação 77,15 1 3 - - - - 

MinasDev - Desenvolvimento de software e aplicativos para a comunidade 75,25 1 5 - - - - 

NAFF - NUCLEO DE APOIO FINANCEIRO FISCAL 73 1 3 - - - - 

Mídias Digitais e Socialização dos Saberes e Práticas Docentes em Ciências Naturais 

desenvolvidas no Colégio de Aplicação João XXIII 72,25 1 8 - - - - 

PROGRAMA DE COMBATE À INDUÇÃO DE DEMANDA POR CESARIANA (PROCIDEC) 70 1 - - - - - 

Propostas reprovadas 

As Musas descem do Olimpo ? Gestão compartilhada e democratização nas ações de 

musealização e comunicação do MAEA-UFJF 69 - - - - - - 

TECNOLOGIA MUSICAL APLICADA PARA A COMUNIDADE 58,75 - - - - - - 



 

 

Observações:  

* O valor de custeio alocado corresponde ao total solicitado em diárias, passagens áreas, passagens rodoviárias,  uso de veículo oficial e materiais de 

consumo (almoxarifado).  Ressalta-se que, conforme edital, é vedada a transferência de valores entre as rubricas solicitadas. 

Para fins de alocação de recursos de capital ou custeio, em caso de empate na nota obtida foram utilizados os critérios estabelecidos no edital a saber: maior 

nota obtida nos seguintes quesitos, em ordem decrescente: relação com a sociedade e impacto social; relação com o projeto pedagógico do curso dos 

discentes a serem vinculados à proposta; maior titulação do coordenador da proposta; maior tempo em exercício do coordenador na UFJF. 

Procedimentos para entrega do processo físico e seleção de bolsistas e voluntários: 
 
As propostas aprovadas no âmbito deste edital deverão ser entregues em forma de processo físico, a ser aberto na secretaria da unidade acadêmica ou 
administrativa do coordenador, contendo os seguintes documentos na ordem abaixo: 
 
a) Capa e folha de abertura de processo; 
b) Formulário do projeto de extensão aprovado, a ser impresso no SIGA-Extensão; 
c) Termo com assinaturas para submissão da proposta, a ser impresso no SIGA-Extensão na guia SUBMISSÃO; 
d) Carta(s) de anuência do(s) parceiro(s) externo(s) indicados, a ser(em) impressa(as) no SIGA-Extensão na guia SUBMISSÃO, se for o caso; 
e) Parecer do Comitê de Ética em Pesquisa, se for o caso, a ser impressa no SIGA-Extensão na guia SUBMISSÃO; 
f) Planos de trabalho de bolsistas de extensão de graduação, de voluntários de extensão de graduação, de voluntários de extensão de pós-graduação e de 
voluntários de extensão júnior (ensino médio), disponíveis na guia Descrição, nos itens “Planos de Trabalho para Bolsistas Graduandos” e “Plano de 
Trabalho para Voluntários”; 
g) Documentação completa de seleção de bolsistas e voluntários, contendo edital, ata, folha de inscrição e termos de compromisso. Os modelos de tal 
documentação estão disponíveis na página http://www.ufjf.br/proex/formularios/, item 6; 
h) Planilha de solicitação de apoio, devidamente preenchida, a ser impressa no SIGA-Extensão na guia “APOIO - PROEX”, em casos de solicitação de apoio 
em serviços de custeio e/ou cessão de equipamentos; em caso de propostas contempladas com recursos de custeio e/ou capital.  

Ocupações na Galeria de Arte Guaçuí 58 - - - - - - 

Conjuntura e Mercados Consultoria 50,75 - - - - - - 

Prevalência do aleitamento materno e fatores associados ao desmame precoce em 

crianças atendidas no Serviço de Pediatria do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora HU/UFJF 43,25 - - - - - - 

http://www.ufjf.br/proex/formularios/


 
i) Em caso de indicação de instituições como parceiras externas, memorando assinado e direcionado à PROEX, solicitando dispensa de chamamento público 
pelo fato de o parceiro externo atender às seguintes exigências: ser instituição/empresa pública ou instituição privada sem fins lucrativos e que tenha 
manifestado a demanda previamente. Nos demais casos, torna-se necessária publicação de edital de chamamento público para seleção de parceiros 
externos. 
 
O processo físico com toda a documentação deverá ser entregue: 
 
De 20 de agosto a 06 de setembro de 2018, para que os bolsistas e voluntários sejam cadastrados no mês de setembro; 
 
De 10 a 30 de setembro de 2018, para que os bolsistas e voluntários sejam cadastrados no mês de outubro; 
 
Os coordenadores que entregarem o processo físico do projeto de extensão e a documentação de seleção e indicação de bolsistas e voluntários no segundo 
prazo indicado concordam expressamente com a redução de um mês na vigência da bolsa. 
 
Os bolsistas e voluntários só serão cadastrados a partir da entrega do processo físico do projeto aprovado, com documentação completa.  
 
O processo físico deverá ser entregue nos seguintes locais: no Campus de Juiz de Fora, na Gerência de Ações de Extensão, localizada na Pró-Reitoria de 
Extensão, no prédio da Reitoria; no Campus de Governador Valadares, no Setor de Extensão/Coordenação Acadêmica, localizado na Sede Administrativa. 
Os processos do Campus avançado serão encaminhados à Pró-Reitoria pelo Setor de Extensão/Coordenação Acadêmica. 
 
A vigência das propostas aprovadas no âmbito deste edital é de setembro de 2018 a fevereiro de 2020.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atualizada em 24/08/2018 


